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INDICAÇÃO N.º 120/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Federal Baleia 

Rossi para que apresente proposta legislativa objetivando regulamentar a realização de bingos em 
estabelecimentos comerciais e templos religiosos já que muitos donos de bares, restaurantes, 
padarias e igrejas realizam essa atividade como forma de atração e sem finalidade lucrativa. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de fevereiro de 2019. 

 
 

MARCELO COIENCA 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública e autoridades constituídas, que visem trazer melhorias a nossa comunidade 
em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos 
munícipes. 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da sociedade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer 
luz as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Deputado Federal Baleia Rossi que 
apresente proposta legislativa objetivando regulamentar a realização de bingos em estabelecimentos 
comerciais e templos religiosos já que muitos donos de bares, restaurantes, padarias e igrejas 
realizam essa atividade como forma de atração e sem finalidade lucrativa. 

Considerando que diversos estabelecimentos comerciais e igrejas estão sendo autuados por 
realizarem bingos com seus clientes ou fieis, já que esta prática não é permitida pelo art. 50 da Lei 
de Contravenções Penais. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Federal Baleia Rossi, para que estude a proposta mencionada, o que certamente irá 
atender os anseios e evitará problemas judiciais de estabelecimentos comerciais e igrejas com a 
realização desse tipo de atração. 
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